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PROJETO DE LEI N º 072/2015.
ALTERA O PADRÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL DO CARGO EM COMISSÃO DE TÉCNICO CONTÁBIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1 º - Altera o padrão da categoria funcional de Técnico Contábil, constante no art. 3º do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Lei Municipal nº 1287/2012 e suas alterações posteriores, o qual passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º - 
O Quadro de Cargos e funções da Câmara Municipal, integrado pelas categorias funcionais, cargos e funções abaixo indicadas, possuem os respectivos padrões de vencimentos e remunerações: (...)
II - Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas:

	Denominação dos Cargos e ou Funções
	 Padrão

	Tesoureiro
	01

	Técnico Contábil
	01 

	Assessor Legislativo
	02

	Diretor Legislativo
	03

	Assessor Jurídico
	04


”(NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO JORGE VON SALTIÉL, 09 de novembro de 2015.

	Eduardo Nogy da Silva

Presidente do Poder Legislativo 
Municipal


	Cláudio Luis Sanna

Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	Nestor Machado dos Santos

1° Secretário do Poder Legislativo
 Municipal


	Josênio Fernandes

   2° Secretário do Poder Legislativo Municipal


JUSTIFICATIVA

                         Justifica-se o referido Projeto de Lei em questão, tendo em vista a necessidade de redução da carga horária e do padrão para a contratação de Técnico Contábil.

                        O referido projeto não implica em inobservância ao Princípio Constitucional de irredutibilidade de salários, prevista no Art. 7, VI, CF/88, uma vez que o cargo ora alterado, encontra-se vago.

                        Outrossim, como o projeto de lei está diminuindo o valor do padrão de Técnico Contábil, e não aumentando, não implica  também, em violação ao art. 21, parágrafo único da Lei Complementar nº 101 de 2000.
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